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DECRETO N°217/2020, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre as medidas para o 
enfrentamento à pandemia provocada pelo 
novo coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências.” 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DE BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e, ainda,  

CONSIDERANDO a situação excepcional em que estamos vivendo, a exigir das autoridades 
públicas ações mais restritivas no sentido de barrar o avanço da disseminação da doença, 
preservando a saúde da população, sobretudo das pessoas mais vulneráveis pela contaminação; 

CONSIDERANDO ser a vida do cidadão o direito fundamental de maior expressão 
constitucional, sendo obrigação do Poder Público, em situações excepcionais, agir com seu 
poder de polícia para a proteção desse importante direito, adotando todas as ações necessárias, 
por mais que, para tanto, restrições a outros direitos se imponham; 

CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas para promover o isolamento social da 
população durante o período excepcional de surto da doença, sendo já senso comum, inclusive 
de toda a comunidade científica, que esse isolamento constitui uma das mais importantes e 
eficazes medidas de controle do avanço do vírus; 

 

D E C R E T A 

 Art. 1º - Ficam suspensos, em todo território do Município de Mulungu do Morro, por tempo 

indeterminado 
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I - os eventos e atividades com a presença de público superior a 200 (duzentas) pessoas, ainda 

que previamente autorizados, que envolvem aglomeração de pessoas, tais como: eventos 

desportivos, religiosos, shows, feiras, circos, eventos científicos, passeatas e afins.  

 

Mulungu do Morro - BA, em 18 de novembro de 2020. 

 

Fredson Cosme Andrade de Souza 

Prefeito Municipal 
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